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Assistência Social promove I Fórum de 
Políticas Públicas para Idosos

Prefeitura e 
MRS melhoram 
travessia para Vale 
do Ipiranga

  Nessa quarta, 20, a Secretaria de Assistência Social realizou, em 
comemoração ao dia 15 de junho, Dia Mundial de Conscientização 
da Violência contra a Pessoa Idosa, o I Fórum de Políticas Públicas 

para Idosos. O evento aconteceu no Barra Tênis Clube e contou com 
a presença de representantes das áreas de assistência social, saúde e 
jurídica. Página 34

  A Secretaria de Serviço Público da Prefeitura de 
Barra do Piraí, em parceria com a MRS, promoveu, 
na manhã de segunda, 18, estudo técnico para início 
das obras de instalação de melhorias na passagem 
de nível no bairro Vale do Ipiranga. Página 34
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ADMINISTRAÇÃO
Termo de Ratiicação de DISPENSA nº 028/18

Fica ratiicada a Dispensa de Licitação nº 028/18, em favor do Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do Vale do Café_ - CONVALE, 
CNPJ/MF nº 17.433.155/0001-14 é referente ao Contrato de Rateio. Situado a Estrada Teixeira Leite, nº 4040, Cananéia /Vassouras – RJ – será de  R$ 
82.585,69 (Oitenta e dois mil,  quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) mensais.  
Em atendimento a Secretaria do Meio Ambiente.
Nos termos do  artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme laudas do Processo Administrativo nº 3259/2018.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 033/2018 – Objeto: Provável aquisição de manta asfáltica adesiva galvanizada e primer asfáltico, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência, em favor da empresa: MAGAZIN PARIS VIDA AO VIVO LTDA EPP , no valor de R$ 8.586,28 (oito mil quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos) .  
Importa o presente Pregão Eletrônico SRP nº 033/2018 em R$ 8.586,28 (oito mil quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), conforme laudas do processo 
nº 10339/2017. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Errata ao Termo de Ratiicação de DISPENSA nº 027/18

Fica retiicada a Dispensa de Licitação nº 027/18, em favor da locadora: Monica Alvarez Bacha .

Onde se lê: ...CPF: 485.654.317-20.

Leia-se:...CPF: 715.891.987-00.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA Nº 31/2017 
Pregão Presencial SRP nº 027/2017 – Processo nº 3150/2017

Objeto: Provável contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de capas de processos, para atender as necessidades da Prefeitura de Barra do Piraí 
e demais secretarias, exceto Secretaria Municipal de Saúde. 
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa R R SILVA REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 18.646.064/0001-20.
Objeto: Incluir as dotações orçamentárias, conforme quadro.

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO / DESPESA DESPESA

20.07 04.122.0003.2.057 3.3.90.30.99.00.00.00 88

20.07 04.122.0003.2.057 3.3.90.30.99.00.00.00 89

Fundamento:§ 8º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93.

Data: 12 de junho de 2018.
Publica-se e Cumpra-se.
 

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA Nº 32/2017 
Pregão Presencial SRP nº 028/2017 – Processo nº 2440/2017

 - Provável aquisição de tipos variados de granitos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa METINOX 2004 COMERCIAL LTDA – CNPJ: 01.681.539/0001-16. 
Objeto: Incluir as dotações orçamentárias, conforme quadro.

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO / DESPESA DESPESA

20.11 12.361.0006.2.072 3.3.90.30.99.00.00.00 280

20.11 12.361.0006.2.072 3.3.90.30.99.00.00.00 281

Fundamento:§ 8º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93.
Data: 14 de junho de 2018.
Publica-se e Cumpra-se.

                                              

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA Nº 89/2017 
Pregão Presencial SRP nº 059/2017 – Processo nº 960/2017

Objeto: Provável contratação de empresa para aquisição de pneus e câmaras de ar, para atender a frota de veículos da Prefeitura.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa MUNDIAL PNEUS ITABERÁ EIRELI – EPP. CNPJ: 26.192.837/0001-73.
Objeto: Incluir as dotações orçamentárias, conforme quadro.

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO / DESPESA DESPESA

20.02 14.422.0003.2.029 3.3.90.30.99.00.00.00.0000 23

Fundamento:§ 8º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93.
Data: 13 de junho de 2018.
Publica-se e Cumpra-se.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

AMBIENTE
Edital nº147/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 2.232/2015, 
consta o Auto de Constatação 00676, de 08/06/2018, para a Igreja Pentecostal Revelação de Cristo, inscrita no CNPJ sob o nº 01.125.150/0001-94, localizada na Rua 
Cristiano Otoni, nº 987, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº046/2018. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 15 de junho de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº148/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 15.862/2016, 
consta o Auto de Constatação 00675, de 08/06/2018, para Alberto Quintanilha dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 007.418.617-55, localizado na Rua Lúcio de Men-
donça, 24, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº 137/2017. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais 
efeitos.

Barra do Piraí, 15 de junho de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº149/2018

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 9.009/2016, 
consta o Auto de Constatação 00673, de 08/06/2018, para a empresa Three Rocks Cervejaria Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 13.693.005/0001-99, localizada na 
Estrada Barra do Piraí x Ipiabas, nº 9.938, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº 19/2018. Para constar lavrei o presente edital, para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 15 de junho de 2018.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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TERMO ADITIVO
O texto na íntegra do TERMO ADITIVO estará disponível na Sede do Consórcio –CONVALE, situado à Rua Octávio Gomes nº 395, Centro, Vassouras-RJ. Cep. 27700-000.
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A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

DISLAM 042/2018 CLUBE DE TIRO E CAÇA J R EIRELI 30.002.403/0001-30 Clubes sociais, esportivos e similares  
(COD.93.12-3-00) e demais código 
do CNPJ (COD. 33.19-8-00), (COD. 
46.49-4-01), (COD. 46.49-4-99), (COD. 
46.69-9-99), (COD. 47.63-6-02), (COD. 
47.89-0-09), (COD. 47.89-0-99), (COD. 
85.91-1-00), (COD. 85.99-6-04), (COD. 
85.99-6-99) e (COD. 95.29-1-99)   

5.752/2018 23k
622590 m E
7515967m S.

DISLAM 048/2018 POSTO BELVEDERE DA BARRA LTDA 03.479.108/0001-05 Obras de urbanização – ruas, praças e 
calçadas (COD. 4213-8/00)

6.598/2018 23k
619463 m E
7516239 m S.

DISLAM 033/2018 AREDES E MELLO ATIVIDADES 
FISICAS LTDA

02.179.326/0001-53 Atividades de condicionamento físico 
(COD. 93.13-1-00)  e demais código 
do CNPJ (COD. 47.63-6-02) e (COD. 
56.11-2-03)

3792/2018 23k
620959 m E
7514747 m S.

DISLAM 036/2018 FABIANA PEREIRA PAGLIARES - ME 22.289.429/0001-83 Atividades de isioterapia (COD. 86.50-
0-04)

4110/2018 23k
620683 m E
7514714 m S.

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ERRATA

Errata nº02 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018/CMDCA, publicado no Boletim Municipal nº 956 de 19/04/18, cuja Errata nº01 foi publicada no boletim 
Municipal nº963 de 14/05/18.

 ONDE SE LÊ: 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 19/04/2018

2 Envio das propostas 21/05/2018

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 22/05 a 05/06/2018

4 Reunião Extraordinária CMDCA para análise do parecer do resultado preliminar da comis¬são de seleção para prosseguimento 
na fase de celebração

11/06/2018

5 Divulgação do resultado preliminar. 18/06/2018

6 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 18/06 a 21/06/2018

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 21/06 a 25/06/2018

8 Reunião Extraordinária CMDCA para análise do parecer do resultado dos recursos analisa¬dos pela comissão de seleção (se houver). 26/06/2018

9 Homologação e publicação do resultado deinitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 29/06/2018

LEIA-SE:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 19/04/2018

2 Envio das propostas 21/05/2018

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 22/05 a 05/06/2018

4 Reunião Extraordinária CMDCA para análise do parecer do resultado preliminar da comis¬são de seleção para 
prosseguimento na fase de celebração

12/06/2018

5 Divulgação do resultado preliminar. 21/06/2018

6 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 21/06 a 25/06/2018

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 25/06 a 29/06/2018

8 Reunião Extraordinária CMDCA para análise do parecer do resultado dos recursos analisa¬dos pela comissão 
de seleção (se houver).

02/07/2018

9 Homologação e publicação do resultado deinitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais 
proferidas (se houver).

05/07/2018
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Parecer da Comissão de Analise de Projetos em relação as ressalvas 
Previstas no Edital de Chamamento de Projetos nº 001/2018- CMDCA
Em 18/06/2018.

Os membros da Comissão de Análise de Projetos, conforme artigo 1º da Resolução nº 006 de 22 de maio de 2018, do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, analisou conforme descrito no item 7.7.5, as 
ressalvas quanto ao Plano de Trabalho das entidades em relação as propostas encaminhadas para a publicação dos pareceres dos projetos que se inscreveram no 
Edital 01/2018 – FMIA ( Fundo Municipal da Infância e Adolescência).   

Apresentamos a seguir os pareceres dos seguintes Projetos aos quais apresentaram aspectos a serem ressalvados: 

 - “PROJETO PALMMMASS”

- Conclusão da Comissão após a ressalva
O parecer da Comissão, frente a ressalva entregue pelo Instituto de Educação 
Nossa Senhora Medianeira é desfavorável a aprovação da proposta do Projeto 
Palmmmass pois, o mesmo alega não ter condições de preencher as obser-
vações pontuadas.

Em resposta a indagação referente às “ações a serem” (IV):... percebemos que o 
mesmo não tem como prioridade os alunos de escolas públicas parceiras.”  A 
comissão se refere ao que nos compete analisar o PROJETO e as crianças e ado-
lescentes que ele atende.

- “PROJETO GERAÇÃO FUTURA”

- Conclusão da Comissão após a ressalva
O parecer da Comissão, frente a ressalva entregue pela Associação de Amigos 
da Criança e do Adolescente do Complexo da Califórnia – ACAC, é favorável à 
aprovação da proposta do Projeto Geração Futura pois, o mesmo atendeu as 
observações pontuadas quanto informações ao plano de trabalho.

- “PROJETO PAPO DE RUA”

- Conclusão da Comissão após a ressalva
O parecer da Comissão, frente a ressalva entregue pelo Centro de Referência Es-
pecializado de Assistência Social é favorável à aprovação da proposta do Projeto 
Papo de Rua, pois o mesmo airmou sua possibilidade de continuidade das ativ-
idades após o prazo de execução do projeto.
 
- “PROJETO FANFARRA”

 - Conclusão da Comissão após a ressalva
O parecer da Comissão, frente a ressalva entregue pela Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo, é desfavorável à aprovação da proposta do Projeto 
Fanfarra pois, o mesmo não atendeu a ressalva do item X, referente a possível 
sustentabilidade do projeto.

- “PROJETO OFICINA DO SABER”

- Conclusão da Comissão após a ressalva
O parecer da Comissão, frente a ressalva entregue pelo Serviço de Acolhimen-
to Institucional para Crianças e Adolescentes, é desfavorável à aprovação da 
proposta do Projeto Oicina do Saber pois, o mesmo não atendeu as ressalvas 
dos itens IV e VII, referente as informações insatisfatórias e a possível sustentab-
ilidade do projeto.

- “PROJETO LUTAR PELO FUTURO”

- Conclusão da Comissão após ressalva
O parecer da Comissão, frente a ressalva entregue pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, é favorável à aprovação da proposta do Projeto Lutar pelo Futuro 
pois, o mesmo atendeu as observações pontuadas quanto informações ao plano 
de trabalho, e a sua adequação quanto a resolução 137/2010 do CONANDA.

- “PROJETO MERGULHANDO NO DESENVOLVIMENTO”

- Conclusão da Comissão
Pelo exposto, quanto aos aspectos que nos compete analisar, o Parecer da 
Comissão é favorável na aprovação da proposta encaminhada pela Associação 
Casa de Brincar. 

- “PROJETO PLAY TABLE”

- Conclusão da Comissão
Pelo exposto, quanto aos aspectos que nos compete analisar, o Parecer da 
Comissão é a eliminação da proposta encaminhada pela Associação Pestalozzi 
de Barra do Piraí, em virtude de a mesma estar em desacordo com o edital de 
chamamento público nº 01/2018/ CMDCA.

- “PROJETO SAÚDE GLOBAL - HABILITANDO/REABILITANDO”

- Conclusão da Comissão
Pelo exposto, quanto aos aspectos que nos compete analisar, o Parecer da 
Comissão é a eliminação da proposta encaminhada pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Barra do Piraí - APAE, em virtude de a mesma estar 
em desacordo com o edital de chamamento público nº 01/2018/ CMDCA. 

Barra do Piraí, 18 de junho de 2018.

Wania Maria Marques Silva
Comissão de Análise de Projetos do CMDCA                                                       
                                                                                 

Lucas Siqueira Silva
Comissão de Análise de Projetos do CMDCA                                                                 

 Carlos Alberto Teixeira Loureiro Junior
 Comissão de Análise de Projetos do CMDCA

                                                                               
 Viviane de Matos Alves

Equipe Técnica da Área Socioassistencial

Sabrina de Freitas
Equipe Técnica da Área Socioassistencial

Daiana Lauriano de Souza Viana
Equipe Técnica da Área Socioassistencial
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SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2018

Partes: Fundo Municipal de Saúde e a empresa VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS – EIRELI - EPP  CNPJ: 00.055.671/0001-50 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PILHAS ALCALINAS PARA ATENDER AS AÇÕES DE DESRATIZAÇÃO, para 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Saúde, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro 
de Preços (Anexo I).
Processo Administrativo nº 3395/2017.

VAN MEX COMERCIAL E SERVICOS LTDA - EPP 

1 Pilha Alcalina Tamanho Grande D 1,5 V - Marca: ELGIN par 432 14,30 6.177,60

Total do Fornecedor: 6.177,60

Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 14 de junho de 2018.
JUBERTO FOLENA DE OLIVEIRA JÚNIOR – Secretário de Saúde

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 020/2018

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º020/18,de 11/05/2018,em nome deEDIMAR VENTURA JÚNIOR, por 
paralisar a obra imediatamente; apresentar alvará de construção e apresentar projeto de regularização do imóvel na Rua Euterpe 88–Caieira São 
Pedro,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 19 de Junho de 2018.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae
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CÂMARA MUNICIPAL

Institui no Município de Barra do Piraí o Incentivo Variável por Desem-
penho de Metas do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qual-
idade – PMAQ, aos servidores que desempenham atividades na Estraté-
gia de Saúde da Família, NASF’S e CEO e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprovou e eu promulgo a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO ÚNICO - DO INCENTIVO VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE ME-
TAS – PMAQ
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade dos Servi-
dores no âmbito da Saúde.

SEÇÃO I – CONCEITO, FONTE DE RECEITA, HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA, VAL-
OR E DURAÇÃO.

Art. 1º – Fica instituto o Incentivo Variável por Desempenho de Metas aos 
Proissionais que integram a Equipe de Estratégia de Saúde da Família – 
ESF, NASF’s (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) e CEO (centro Especial-
idades Odontológicas) com recursos inanceiros advindos do Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e Qualidade - PMAQ. 

Art. 2º – O incentivo a que se refere o artigo anterior será pago com re-
cursos do Incentivo Financeiro do Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e do Programa Na-
cional de Melhoria do Acesso e Qualidade do Centro de Especialidades 
Odontológicas (PMAQ-CEO), instituído pela Portaria nº 1.654/GM/MS, 
de 19 de julho de 2011, alterada pela Portaria nº 1.645/GM/MS, de 02 
de outubro de 2015, e pela Portaria nº 261/GM/MS, de 21 de fevereiro 
de 2013, alterada pela Portaria nº 1.599/GM/MS, de 30 de setembro de 
2015, transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saúde. 

Art. 3º – A gratiicação PMAQ somente perdurará enquanto existir, na 
esfera federal, programa com repasse de recursos para o Município, que 
atendam especiicamente ao PMAQ, aplicados à Estratégia de Saúde 
da Família e ao Centro de Especialidades Odontológicas, nos termos e 
critérios especiicados pela Portaria nº 1.645/GM/MS, de 

02 de outubro de 2015 e pela Portaria nº 1.599/GM/MS, de 30 de setem-
bro de 2015, e desde que não ultrapasse o percentual permitido por lei 
com gasto de pessoal. 

§1° – Os valores referentes às gratiicações de desempenho referidas 
nesta Lei serão atribuídos como objetivo incentivar os proissionais a 
melhorarem o desempenho na assistência prestada à comunidade. 
§2° – O recurso referente ao PMAQ, repassado ao Fundo Municipal de 
Saúde, é relacionado à nota de desempenho da avaliação externa do 
Ministério da Saúde dada a cada Equipe da Estratégia de Saúde da 
Família, NASF’s e do CEO. 

§3º – As metas serão estabelecidas por meio de contratualização com o 
Ministério da Saúde. 

§4º – O período de avaliação das metas será de acordo com as portarias 
publicadas pelo Ministério da Saúde, referentes a cada ciclo do PMAQ. 

Art. 4° – O recurso repassado pelo Ministério da Saúde, referente  ao 
PMAQ, será destinado para a gratiicação  dos proissionais integrantes 
da Equipe de estratégia da Saúde da Família – ESF, NASF’s (Núcleo de 

LEI MUNICIPAL Nº    2989    DE 06   DE JUNHO   DE 2018

Apoio à Saúde da Fámilia) e o CEO (Centro de Especialidade .

I – 40% será destinado para gratiicação dos proissionais integrantes da 
Equipe de Estratégia de Saúde da Família – ESF, NASF’s (Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família) e CEO (Centro Especialidades Odontológicas); 

II – 60% será destinado à Secretaria Municipal de Saúde para ser utiliza-
do em ações de qualiicação dos proissionais, investimento em estrutu-
ra, equipamentos, divulgação, promoção da saúde, custeio das ações de 
Atenção Básica e outras relativas ao Programa de Estratégia de Saúde da 
Família e do CEO, sendo vedado o uso para pagamento de obrigações 
patronais. 
Art. 5º – O valor do repasse destinado para gratiicação dos proissionais 
será pago da seguinte forma: 

I – As equipes serão remuneradas conforme a nota da avaliação externa 
do Ministério da Saúde classiicadas de acordo com o parâmetro de cada 
ciclo do PMAQ.  

II – Para ins de pagamento da gratiicação, as equipes serão agrupadas 
conforme a classiicação de seu desempenho no 2º Ciclo em: insatis-
fatória, mediana ou abaixo da média, acima da média e muito acima da 
média, no 3º Ciclo em: ótimo, muito bom, bom, regular e ruim, ou outras 
deinidas em novas portarias para os próximos ciclos, na avaliação exter-
na do Ministério da Saúde; 

III – Para ins de pagamento da gratiicação, o critério de rateio terá como 
base o percentual de desempenho da equipe de acordo com a análise 
de avaliação externa (realizado pela equipe do Ministério da Saúde) apli-
cado sobre 50 % do valor recebido por mês.

Art. 6º – Farão jus à gratiicação PMAQ, todos os funcionários públicos 
que integrem as Equipes de Estratégia de Saúde da Família – ESF, NASF’s 
(Núcleo de Apoio à Saúde da Família) e CEO (Centro Especialidades 
Odontológicas), nas seguintes categorias: ACS, médico, enfermeiro, aux-
iliar de enfermagem, técnico de enfermagem, odontólogo, auxiliar de 
saúde bucal, técnico em higiene dental, recepcionista, auxiliar admin-
istrativo, proissionais de higienização e proissionais do NASF, obser-
vada a pontuação recebida pela equipe através da avaliação externa do 
Ministério da Saúde e avaliação individual de cada proissional.

Parágrafo Único – Os proissionais terão direito a receber a Gratiicação 
somente enquanto integrarem as Equipes de Estratégia de Saúde da 
Família – ESF, NASF’s (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) e CEO (centro 
Especialidades Odontológicas).

SEÇÃO II – DA AVALIAÇÃO

Art. 7º – A gratiicação PMAQ será paga com a mesma periodicidade do 
recebimento do recurso pelo Fundo Municipal de Saude, a veriicação 
do percentual atingido na avaliação  individual de cada proissional e 
pela avaliação da produção dos proissionais através do sistema de in-
formação E-SUS AB/SISAB. 

§1º – A avaliação de desempenho individual e do sistema de informação 
E-SUS AB/ SISAB será realizada mensalmente. 
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§2º – A gratiicação será paga aos proissionais que atingirem na aval-
iação individual de desempenho a média igual ou maior a 03 (três) pon-
tos e que cumprirem com suas obrigações funcionais quando avaliada a 
produção no sistema de informação E-SUS/SISAB. 

Art. 8º – O processo de avaliação de desempenho individual para recebi-
mento da gratiicação será realizado pelo Gestor da Estratégia de Saúde 
da Família em que o proissional está lotado, pelo proissional avaliado e 
pela comissão de suporte e avaliação do PMAQ, observados os critérios 
aqui instituídos. 

Parágrafo Único – O processo de avaliação de desempenho individual 
para recebimento da gratiicação dos proissionais da odontologia será 
realizado pelo Gestor da Estratégia de Saúde da Família em que o prois-
sional está lotado, pelo Coordenador de Saúde Bucal, pelo proissional 
avaliado e pela comissão de suporte e avaliação do PMAQ, observados 
os critérios aqui instituídos. 

Art. 9º – Através da apuração do desempenho individual será avaliado 
o grau de eiciência e qualidade dos proissionais e do processo do tra-
balho da atenção básica, observados os seguintes fatores: 

I – Obrigações funcionais; 
II – Relacionamento interpessoal; 
III – Atuação no território e comunidade; 
IV – Atuação especíica por categoria. 

§1º – Na avaliação dos proissionais de nível médio (recepcionista, aux-
iliar administrativo, proissional de higienização), não entrará no cálculo 
da avaliação individual o fator “III - Atuação no território e comunidade”. 

§2º – Para a avaliação de cada fator icam instituídos padrões técnicos de 
desempenho que receberão pontuação de 01 a 05 pontos em cada item 
a ser avaliado, conforme estabelecido em escala para avaliação constate 
no Anexo I. 

Art. 10 – Como auxílio na análise da avaliação individual, os avaliadores 
também poderão basear-se nas seguintes fontes: 
I – Livro ata da Unidade de Saúde da Família – USF ou Livro ata do Centro 
de Especialidades; 

II – Relatórios dos Sistemas de Informação do Ministério da Saúde (SISAB, 
SIA-SUS, E-SUS, SIAH, SIM, SINAN, SINASC e outros que sejam instituídos); 
III – Registro de ponto; 
IV – Protocolos da SMS e do Ministério da Saúde; 
V – Registros internos da ESF ou do CEO; 

Art. 11 – Os critérios e instrumentos de avaliação de desempenho indi-
vidual estão estabelecidos no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo Único – Poderá a Secretaria Municipal de Saúde incluir novos 
itens nas avaliações das categorias proissionais para adequar-se às al-
terações de portarias, manuais, protocolos, e outros do Ministério da 
Saúde, das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde. 

Art. 12 – Não farão jus a gratiicação PMAQ os proissionais que não atin-
girem média igual ou maior que 03 (três) pontos na avaliação individual 
ou que não cumprirem com suas obrigações funcionais quando avalia-
das as produções nos sistemas de informações.

Art. 13 – O proissional que obtiver faltas no mês sem justiicativa,  deix-
ará de receber o valor equivalente aos dias de falta.

Art. 14 – Mesmo que atinjam média igual ou maior que 03 (três) pontos 
na avaliação individual, não receberão o valor da gratiicação referente 
ao mês do descumprimento das regras, os proissionais que: 

zI – Deixarem de comparecer às atividades educativas de planejamento, 
reuniões e outras convocadas pela Gestão Municipal da Atenção Básica 
ou CEO ou pela Secretaria Municipal de Saúde o pela gestão da unidade 
de saúde ao qual está lotado; 

II – Estiverem gozando de qualquer tipo de licença; 
III – Se recusem a realizar atividades inerentes a função desempenhada; 
IV – Tenham se afastado para participar de curso e/ou quaisquer outros 
eventos de interesse particular, não aprovado previamente pela Cheia 
imediata; 
V – Tiverem sidos penalizados mediante sindicância e/ou processo ad-
ministrativo em que lhe tenham assegurado o exercício do contraditório 
e ampla defesa. 

Art. 15 – O Secretário Municipal de Saúde é a instância máxima de julga-
mento casa exista alguma dúvida sobre o pagamento da gratiicação aos 
proissionais integrante das Equipes de Estratégia de Saúde da Família 
– ESF, NASF’s (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) e CEO (Centro Espe-
cialidades Odontológicas).

Art. 16 – Os casos omissos serão decididos de forma motivada e justiica-
da pelo Secretário Municipal de Saúde. 

SEÇÃO III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 17 – O disposto nesta Lei não se aplica aos servidores que venham a 
ser contratados através de convênios, haja vista que as verbas relativas 
aos pagamentos destes se darão diretamente pelo convênio celebrado 
ou por força do contrato. 

Art. 18 – A gratiicação PMAQ instituída por esta Lei em hipótese algu-
ma será incorporada ao salário dos servidores públicos desta Prefeitura 
e sobre ela não incidirão quaisquer vantagens ou encargos trabalhistas. 
Parágrafo Único – As gratiicações instituídas por esta Lei, não integrarão 
a base de cálculos de contribuição previdenciária e, face ao seu caráter 
“pro labore faciendo”, não serão incorporadas aos estipêndios ou pro-
ventos por inatividade, nem devidas à inativos ou pensionistas. 

Art. 19 – Extinguir-se-á automaticamente a gratiicação de desempenho 
instituída por esta Lei em caso de paralisação ou suspensão da trans-
ferência do recurso referente ao PMAQ, do Ministério da Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde. 

Art. 20 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, respeitados os termos do ANEXO - I.

GABINETE DO PRESIDENTE, 06 de junho de 2018..
                         

LUIZ ROBERTO COUTINHO – PRESIDENTE

Mensagem nº 053/GP/2017
Projeto de lei nº 235/2017
Autor: Executivo Municipal
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Assistência Social promove I Fórum de 
Políticas Públicas para Idosos

  Nessa quarta, 20, a Secretaria de Assistência Social realizou, em comemoração 
ao dia 15 de junho, Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa 
Idosa, o I Fórum de Políticas Públicas para Idosos. O evento aconteceu no Barra 
Tênis Clube e contou com a presença de representantes das áreas de assistência 
social, saúde e jurídica.
  O tema da palestra foi: “Apresentação dos Serviços Oferecidos aos Idosos do Mu-
nicípio de Barra do Piraí”. A explanação foi voltada principalmente para as partes 
de atenção de saúde mental e física, além dos direitos da população acima de 60 
anos, focando em como identiicar e evitar os tipos de violências sofridos.
  A coordenadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Vera 
Lucia Campos, contou sobre a reformulação na atenção básica fornecida aos 
idosos barrenses. “Agora, a população está criando uma consciência maior. At-
ravés dos Centros de Referencia de Assistência Social (Cras), nossos moradores 
conseguem ter um respaldo do município em questões de necessidades básicas, 
garantindo a própria cidadania”, destacou.
  A coordenadora do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 
Daniella de Oliveira, reforçou a necessidade do entendimento por parte da pop-
ulação sobre os direitos. “As pessoas precisam entender que não existe apenas 
um tipo de violência. A violência física, principalmente no meio familiar, é a mais 
frequente, mas existe a violência psicológica, a patrimonial e a institucional, que 
são pouco divulgadas. Nosso dever é detectar e tentar erradicar todos os tipos”, 
salientou.
  Em sua fala, a secretária de Assistência Social, Paloma Blunk, comemorou as 
conquistas e ressaltou que muito ainda será feito. “A Assistência Social tem luta-
do para garantir o direito dos idosos. Nossas principais metas são a prevenção, 
a promoção de autonomia, o envelhecimento saudável e o fortalecimento dos 
vínculos comunitários. Estou muito feliz com a realização desse primeiro fórum, 
é muito gratiicante ver todo o avanço que tivemos, mas nossa luta é diária. Já 
evoluímos muito e vamos evoluir ainda mais”, inalizou.
  Representando o chefe do Executivo, Mario Esteves, que não pode estar pre-
sente porque está em Brasília, o vice-prefeito, João Camerano, recordou uma 
história que marcou sua vida. “Sou médico e, um dia, estava atendendo em um 
hospital, quando encontrei um professor que tinha me dado aula. Perguntei a 
ele, que já estava idoso, no que podia ajudá-lo e a resposta foi: ‘Fome. Meu prob-
lema é que estou com fome’. A família o havia abandonado, porque ele estava já 

em idade avançada. Essa história me marcou para sempre. Não podemos aceitar, 
calados, que os idosos sofram esse tipo de violência, e a pior delas, talvez, seja o 
abandono”, disse.

Prefeitura e MRS melhoram travessia para Vale do Ipiranga
  A Secretaria de Serviço Público da Prefeitura de Barra 
do Piraí, em parceria com a MRS, promoveu, na manhã 
de segunda, 18, estudo técnico para início das obras de 
instalação de melhorias na passagem de nível no bairro 
Vale do Ipiranga.
  Um dos bairros mais novos de Barra do Piraí, o Vale do 
Ipiranga tem, na sua entrada, uma passagem de nível. 
A travessia, como é chamada, causa preocupação aos 
pedestres e condutores de veículos, uma vez que, lá, 
não possui iluminação adequada, tanto aos moradores 
daquela área quanto aos maquinistas, que trafegam por 
ali várias vezes aos dia.
  Segundo o secretário de Serviço Público, Rodrigo Bap-
tista, enquanto a prefeitura entra com mão de obra espe-
cializada e supervisão técnica, enquanto a MRS vai doar 
todo o material necessário. Frisou que, ao todo, serão 
quatro postes no local e, pela idéia, nos próximos meses, 
o serviço de iluminação se estenderá por 100 metros.
  “Faremos um trabalho de melhoramento na travessia 
do trem para quem acessa o bairro. A MRS doará todo 
o material necessário, para o local, onde hoje não tem 
nenhuma lâmpada. Em breve, após irmar esta parceria, 
teremos braços de luz, com lâmpadas, iluminando ali, 
ajudando a evitar acidentes, bem como contribuindo 
com a segurança dos moradores”, completa Rodrigo.


